
INDICAÇÃO 20 de 26/02/2026, assinado na forma do Decreto nº 2.210/2019 (ID: 807696 e CRC: B29ED6E8). Pág: 1/1

PODER LEGISLATIVO
ESTADO DE RONDÔNIA

CÂMARA MUNICIPAL DE CHUPINGUAIA
                                                      

                   
                                                   INDICAÇÃO N°20/2026
 

A Vereadora que esta subscreve, com amparo no Regimento Interno, indica a seguinte medida de
interesse público, a ser encaminhada ao Chefe do Poder Executivo Municipal para que dentro das
possibilidades.
             Solicito ao Poder Executivo juntamente com a Secretaria de obras, para a manutenção e limpeza e
desaguador da entrada na Linha 90 sentido RO  á comunidade dos Baianos no Distrito do Guaporé, visando
garantir a segurança e o acesso dos estudantes durante o período escolar.

                                                                     Justificativa
 

Esta indicação se faz necessária, as estradas encontram-se em péssimas condições, o que dificulta o
tráfego e pode causar acidentes. Além disso, a falta de manutenção pode prejudicar o desenvolvimento das
atividades escolares.

Solicito que sejam realizadas as obras necessárias para a recuperação das estradas, incluindo a
limpeza, cascalhamento e a construção de drenagens.

Contando com o apoio dos nobres pares e atendimento por parte dos órgãos responsáveis,
antecipamos agradecimentos.

Atenciosamente;          
 
                                                                                                Chupinguaia, 26 de fevereiro de 2026.
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Documento assinado eletronicamente por MIRIAN GOMES DA SILVA, ASSESSOR
PARLAMENTAR II, em 26/02/2026 às 10:24, horário de Chupinguaia/RO, com fulcro no art. 18 do
Decreto nº 2.210 de 02/12/2019.
Documento assinado eletronicamente por MARIA APARECIDA DA COSTA, Vereador, em
26/02/2026 às 10:33, horário de Chupinguaia/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº 2.210 de
02/12/2019.
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